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ESCLARECIMENTO 04 
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 54/2021 
 
 

De acordo com os questionamentos feitos pela Empresa NUTRIPORT COMERCIAL LTDA, 
esclarecemos que: 
 
Por todo o exposto, certos de que é objetivo desta Administração a maior competividade no certame, assim como a 

garantia da melhor oferta sem direcionamentos a marcas/produtos específicos (o que violaria os princípios da licitação), 

a NUTRIPORT questiona se poderá ofertar o produto MILUPA 2 – LATA 800G para a negociação dos itens 02 e 18; 
o produto APTAMIL AR– LATA 800G para a negociação dos itens 03 e 19; APTAMIL PRE PROEXPERT – 
LATA 400G para a negociação dos itens 04 e 19; o produto APTAMIL SL PROEXPERT – LATA 800G para a 

negociação dos itens 05 e 21; APTAMIL SOJA 2 – LATA 800G para a negociação dos itens 06 e 22; o produto 

APTAMIL HA – LATA 800G para a negociação dos itens 07 e 23; o produto DIANUTRI – LATA 400G para a 

negociação dos itens 11 e 27; e o produto NUTRI FIBER 1.5 – TETRA PAK 1000ML para a negociação dos itens 
14 e 30 do presente 

Edital. 
 
RESPOSTA: Conforme informado pela Secretaria de Saúde e Bem Estar, serão aceitos produtos 

similares e compatíveis com as descrições constantes do edital. Quanto a apresentação poderá ser 
superior a descrita. 
 
 

Pilar do Sul, 12 de agosto de 2021. 
 
 
 

Fernanda Castanho Fogaça 
Encarregada de Licitações 

 


